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Atos do Governador 
 

DECRETO DE 2-6-2011 
 

 

 

 

Nomeando, nos termos dos arts. 7º e 14 da LC 1.010-2007, e dos arts. 16 e 17 do Dec. 52.337-
2007, 
Para compor o Conselho de Administração da São Paulo Previdência - SPPREV, representando 
o Governo do Estado, conforme art. 7º, I, da LC 1.010-2007: 
 
Titular: José do Carmo Mendes Junior, RG 7.717.124, que responderá pela Presidência; 
Suplente: Conceição Aparecida Fileti Fraga, RG 11.760.945-6; 
Titular: Maria Rita Vaz de Arruda Corsini, RG 13.160.046, que responderá pela Vice-Presidência; 
Suplente: Virgílio Bernardes Carbonieri, RG 17.503.527-1; 
Titular: Marta Elizabete de Araujo, RG 3.535.156-1; 
Suplente: Cristina Victor Garcia, RG 27.448.226-5; 
Titular: Ivani Maria Bassotti, RG 7.871.225; 
Suplente: Sandra de Castro Melo, RG 9.650.343; 
 
 
Para compor o Conselho Fiscal da São Paulo Previdência - SPPREV, representando o Governo 
do Estado, conforme art. 14, § 1º, item 1, da LC 1.010-2007: 
 
Titular: Tzung Shei Ue, RG 13.671.643; 
Suplente: Heloísa Regina Alves Moraes, RG 9.172.103; 
Titular: Hilton Facchini, RG 9.088.915; 
Suplente: Gustavo Ogawa, RG 27.105.337-9; 
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Para compor o Conselho de Administração da São Paulo Previdência - SPPREV, representando 
as categorias abaixo discriminadas, conforme art. 7º, incs. II e IV, da LC 1.010-2007: 
 
Servidores ativos e inativos do Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública: 
Titular: Júlio Bonafonte, RG 2.901.889-4; 
Suplente: Diógenes Francisco Marcelino, RG 7.507.994; 
 
 
Servidores ativos do Poder Executivo e seus pensionistas: 
Titular: Antonio Dorival Gamba, RG 5.494.463; 
Suplente: Ariovaldo de Camargo, RG 17.742.528-3; 
Titular: Ângelo D’Agostini Junior, RG 11.606.694-5; 
Suplente: Francisco Castilho Gimenez, RG 5.048.211; 
 
Para compor o Conselho Fiscal da São Paulo Previdência - SPPREV, como membros indicados 
pelos servidores ativos e inativos do Poder Executivo, ou pelos militares do serviço ativo, da 
reserva remunerada ou reformado, e respectivos pensionistas, conforme art. 14 da LC 1.010 
2007: 
 
Titular: Roberto de Jesus Moretti, RG 12.444.926; 
Suplente: Tomaz Pedrosa Neto, RG 9.927.234. 
 
O mandato dos membros indicados e seus respectivos suplentes dos Conselhos de 
Administração e Fiscal será de 2 anos, na forma do disposto nos arts. 7º e 14 da LC 1.010-2007. 
Ficam revogados os efeitos do decreto de 25, publicado em 26-5-2011. 
 

 

 

 


